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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Dispõe sobre o divórcio e a dissolução
de união estável após a morte

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei modifica o Código Civil  para regulamentar os

institutos do divórcio e da dissolução de união estável post mortem

Art. 2° O art. 1.571 do Código Civil - Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 - passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.571.....................................................................................

......................................................................................................

......................................................................................................

......................................................................................................

......................................................................................................

......................................................................................................

......................................................................................................

§ 3º O falecimento de um dos cônjuges depois da propositura

da ação de divórcio não enseja a extinção do processo, podendo os herdeiros

prosseguir com a demanda. 

§ 4º Os efeitos da sentença na hipótese do §3° retroagem à

data do óbito. ” (NR).

Art. 3° O art. 1.723 do Código Civil - Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 - passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.723 .................................................................................... *C
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......................................................................................................

......................................................................................................

§3º  O  falecimento  de  um  dos  companheiros  depois  da

propositura da ação de dissolução da união estável, não enseja a extinção do

processo, podendo os herdeiros prosseguir com a demanda.

§ 4º Os efeitos da sentença na hipótese do §3° retroagem à

data do óbito. ” (NR).

Art.4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O ordenamento jurídico pátrio não reconhece os institutos do

divórcio e da dissolução de união estável após a morte de uma das partes. 

Nessas  hipóteses,  o  óbito  que  sobrevém  às  sentenças  das

ações de divórcio e de dissolução de união estável, segundo a norma em vigor,

implica a perda do objeto das referidas lides. Essa regulamentação não leva

em  conta  a  vontade  da  parte  autora,  cujo  interesse  em  obter  a  tutela

jurisdicional já fora manifestado no momento da propositura da ação.

Note-se  que,  segundo  o  mandamento  da  Emenda

Constitucional  nº 66,  de 2010, que aboliu os requisitos para a obtenção do

divórcio, a extinção da sociedade conjugal e a dissolução da união estável são

direitos cuja efetivação dependem apenas da vontade de uma das partes. É

por isso que o que Código Civil, em seu art. 1.582, prescreve que o pedido de

divórcio somente competirá aos cônjuges. O mesmo princípio se aplica, por

analogia, à união estável.

Se  um  dos  sujeitos  da  relação  processual  em  qualquer

daquelas demandas falecer  durante o processo,  este será extinto,  gerando,

muitas vezes, efeitos jurídicos indesejados.

Figure-se  o  exemplo  de  uma  mulher,  há  anos  vítima  de

violência  doméstica,  que  decide  se  divorciar,  falecendo  em  um  acidente

automobilístico  dois  meses  após  a  propositura  da  demanda  e  antes  da
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prolação da sentença. Caso o juiz não decrete o divórcio (“post mortem”), o

cônjuge agressor tornar-se-á viúvo, com prováveis direitos previdenciários e

sucessórios. O mesmo raciocínio serve para o instituto da união estável.

Veja-se, portanto, que a extinção da sociedade conjugal ou da

união  estável  após  a  morte  terá  o  condão  de  atender  a  manifestação  de

vontade  do  falecido  e  impedir  que  a  parte  sobrevivente  tenha  direitos

sucessórios e benefícios previdenciários.

A Jurisprudência já aponta no sentido de reconhecer o instituto

do divórcio post mortem:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DIVÓRCIO - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
CONJUGAL -  POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS RETROATIVOS À
DECISÃO JUDICIAL QUE DECRETA O DIVÓRCIO DO CASAL - "DIVÓRCIO POST
MORTEM" - POSSIBILIDADE JURÍDICA - RESPEITO À AUTONOMIA DA VONTADE
DAS PARTES - PRODUÇÃO IMEDIATA DE EFEITOS (ARTIGO 200 DO CPC/15)-
RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO (ALÍNEA A DO INCISO III DO
ARTIGO  487  DO  CPC/15)-  JULGAMENTO  ANTECIPADO  PARCIAL  DO  MÉRITO
(INCISO I DO ARTIGO 356 DO CPC/15).

(TJMG  -  AI:  10000200777423004  MG,  Relator:  Dárcio  Lopardi  Mendes,  Data  de
Julgamento: 05/08/2021, Câmaras Cíveis / 4ª C MARA CÍVEL, Data de Publicação:
06/08/2021)

Diante desse contexto, propõe-se, em respeito à vontade do

autor, falecido, o divórcio e a dissolução de união estável “post mortem”.

Em  verdade,  o  falecimento  de  um  dos  cônjuges  depois  da

propositura  da  ação de divórcio  não  deve ensejar  a  extinção  do processo,

podendo os herdeiros prosseguir com a demanda. Nesse caso, os efeitos da

sentença devem retroagir à data do óbito. 

É digno de nota que, em justa linha de equiparação e equilíbrio,

que também seja adotada a mesma regra à dissolução da união estável “post

mortem”. 

Sendo  assim,  o  óbito  de  um  dos  companheiros  depois  da

propositura da ação de dissolução da união estável, não deve ser causa de

extinção do processo, podendo os herdeiros prosseguir com a demanda. 

A proposta, portanto, assenta-se em fundamento de justiça.
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Considerando a importância e a urgência do tema, solicito o

apoio à aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

2024-21
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 198, DE 2024

Dispõe sobre o divórcio e a dissolução
de união estável após a morte.

Autora: Deputada LAURA CARNEIRO

Relatora: Deputada MARIA ARRAES

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  198,  de  2024,  de  autoria  da  Deputada

Laura Carneiro, visa modificar o Código Civil para regulamentar os institutos de

divórcio e dissolução de união estável após a morte de um dos cônjuges ou

companheiros. Em síntese, o PL propõe que o falecimento de uma das partes,

após o  início  do  processo de divórcio  ou  dissolução de união  estável,  não

interrompa a demanda, permitindo aos herdeiros prosseguir com a ação, sendo

que os efeitos da sentença retroagiriam à data do óbito.

A  proposição  atende  ao  mandamento  da  Emenda

Constitucional nº 66, de 2010, que eliminou os requisitos para a obtenção do

divórcio, reforçando que a extinção da sociedade conjugal e da união estável

depende  exclusivamente  da  manifestação  de  vontade  das  partes.  Este

entendimento visa evitar que a morte do autor, após a propositura da ação,

frustre a intenção inicial de dissolver o vínculo conjugal ou a união estável.

Ademais,  o  projeto  fundamenta-se  na  jurisprudência  do

Superior  Tribunal  de  Justiça  que  têm reconhecido  o  divórcio  post  mortem,

impedindo  efeitos  indesejados,  como  a  possibilidade  de  sucessão  ou

benefícios previdenciários ao cônjuge sobrevivente, que poderiam contrariar a

vontade da parte falecida. 
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Ao  consultar  os  registros  sobre  a  tramitação  das  matérias,

verifica-se  que,  durante  os  prazos  concedidos  para  a  apresentação  de

emendas na CCJC, não houve propostas de alteração.

II - VOTO DA RELATORA

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania pronunciar-se sobre o projeto de lei mencionado no que tange aos

aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e  mérito,

conforme preceituado pelo Regimento Interno.

A proposição em análise se enquadra na competência privativa

da  União para  legislar  sobre  direito  civil  e  processo civil,  sendo legítima  a

iniciativa legislativa do projeto apresentado, e adequada a forma de lei ordinária

para  tratar  da  matéria.  A  proposta  obedece  aos  requisitos  constitucionais

formais e materiais,  conforme disposto nos artigos 22,  inciso I,  48 e 61 da

Constituição Federal de 1988.

Com relação à juridicidade, o projeto revela-se adequado. O meio

escolhido  é  apropriado  para  atingir  o  objetivo  pretendido.  O  respectivo

conteúdo possui generalidade e se mostra harmônico com os princípios gerais

do Direito.

No que concerne à técnica legislativa, as propostas estão, em

regra,  em  conformidade  com  as  diretrizes  estabelecidas  pela  Lei

Complementar nº 95, de 1998, com suas alterações. 

No mérito,  o  Projeto de Lei  nº  198,  de 2024 representa um

avanço  significativo,  corrigindo  uma  lacuna  legislativa  que  pode  gerar

consequências contrárias ao espírito da Emenda Constitucional nº 66, de 2010.

A proposta protege a autonomia da vontade e evita que situações indesejadas

prejudiquem o direito do falecido e, potencialmente, de seus herdeiros.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

já reconhece a possibilidade de divórcio post mortem: 
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DIREITO  CIVIL.  RECURSO

ESPECIAL. DIVÓRCIO  POST  MORTEM. EMENDA

CONSTITUCIONAL  N.  66/2010.  AUTONOMIA

PRIVADA  DOS  CÔNJUGES.  PRINCÍPIO  DA

INTERVENÇÃO  MÍNIMA  DO  ESTADO  EM

QUESTÕES  AFETAS  ÀS  RELAÇÕES  FAMILIARES.

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO TITULAR. ÓBITO

DO  CÔNJUGE  DURANTE  A  TRAMITAÇÃO  DO

PROCESSO.  DISSOLUÇÃO  DO  CASAMENTO.

DIREITO  POTESTATIVO.  EXERCÍCIO.  DIREITO  A

UMA  MODIFICAÇÃO  JURÍDICA.  DECLARAÇÃO  DE

VONTADE  DO  CÔNJUGE.  RECONHECIMENTO  E

VALIDAÇÃO.  AÇÃO

JUDICIAL  DE DIVÓRCIO. PRETENSÃO

RECONVENCIONAL. SOBREPOSIÇÃO AO CARÁTER

PERSONALÍSSIMO  DO  DIREITO.  HERDEIROS  DO

CÔNJUGE  FALECIDO.  LEGITIMIDADE.  EFEITOS

SUCESSÓRIOS,  PATRIMONIAIS  E

PREVIDENCIÁRIOS.  PEDIDO  DE  EXTINÇÃO  DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NEMO

POTEST  VENIRE  CONTRA  FACTUM  PROPRIUM.

MODALIDADE  DE  EXERCÍCIO  INADMISSÍVEL  DE

UM  DIREITO.  RECURSO  DESPROVIDO.

1.  Trata-se  de  controvérsia  jurídica  sobre  a

possibilidade  de  decretação  do divórcio na

hipótese do falecimento de um dos cônjuges após

a  propositura  da  respectiva  ação.

2. Após a edição da Emenda Constitucional n. 66/2010

é  possível  a  dissolução  do  casamento

pelo divórcio independentemente  de  condições  e

exigências  de  ordem  temporal  previstas  na

Constituição  ou  por  ela  autorizadas,  passando  a

constituir  direito  potestativo  dos  cônjuges,  cujo
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exercício decorre exclusivamente da manifestação de

vontade de seu titular.

3. Com a alteração constitucional, há preservação da

esfera de autonomia privada dos cônjuges, bastando o

exercício do direito ao divórcio para que produza seus

efeitos  de  maneira  direta,  não  mais  se  perquirindo

acerca da culpa, motivo ou prévia separação judicial do

casal.  Origina-se,  pois,  do  princípio  da  intervenção

mínima  do  Estado  em  questões  afetas  às  relações

familiares.

4.  A  caracterização  do divórcio como  um  direito

potestativo ou formativo, compreendido como o direito

a uma modificação jurídica, implica reconhecer que o

seu  exercício  ocorre  de  maneira  unilateral  pela

manifestação de vontade de um dos cônjuges, gerando

um  estado  de  sujeição  do  outro  cônjuge.

5.  Hipótese  em  que,  após  o  ajuizamento  da  ação

de divórcio o  cônjuge  requerido  manifestou-se

indubitavelmente  no  sentido  de  aquiescer  ao  pedido

que fora formulado em seu desfavor e formulou pedido

reconvencional, requerendo o julgamento antecipado e

parcial  do  mérito  quanto  ao divórcio.

6. É possível o reconhecimento e validação da vontade

do titular do direito mesmo após sua morte, conferindo

especial  atenção  ao  desejo  de  ver  dissolvido  o

casamento,  uma  vez  que  houve  manifestação  de

vontade indubitável no sentido do divórcio proclamada

em vida e no bojo da ação de divórcio. Não se está a

reconhecer  a  transmissibilidade do direito  potestativo

ao divórcio;  o  direito  já  foi  exercido  e  cuida-se  de

preservar os efeitos que lhe foram atribuídos pela lei e

pela  declaração  de  vontade  do  cônjuge  falecido.

7. Legitimidade dos herdeiros do cônjuge falecido para *C
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prosseguirem no processo  e  buscarem a decretação

do divórcio post mortem.

8.  A  intenção  do  autor  da  ação  em  ver  extinto  o

processo  sem  resolução  do  mérito  revela

comportamento contraditório com a anterior conduta de

pretender  a  decretação  do divórcio. O  nemo  potest

venire contra factum proprium tem por efeito impedir o

exercício  do  comportamento  em  contradição  com  a

conduta anteriormente praticada, com fundamento nos

princípios  da  boa-fé  e  da  confiança  legítima,  sendo

categorizado como forma de exercício inadmissível de

um  direito.  Nessa  concepção,  consubstancia-se  em

forma  de  limite  ao  exercício  de  um  direito  subjetivo

propriamente  dito  ou  potestativo.

9.  Possibilidade  de  decretação  do divórcio  post

mortem reconhecida.

10.  Recurso  desprovido.  (REsp  n.  2.022.649/MA,

relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma,

julgado em 16/5/2024, DJe de 21/5/2024)

Assim,  a  inclusão  do  divórcio  post  mortem na  legislação  é

medida que se impõe, reconhecendo os seus efeitos desde a data do óbito.

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade,

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 198, de

2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada MARIA ARRAES

Relatora
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 198, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 198/2024, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Maria Arraes.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Capitão Alberto Neto - Vice-Presidente, Alencar
Santana, Alex Manente, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Bia Kicis, Carlos
Jordy, Caroline de Toni, Coronel Assis, Covatti Filho, Daiana Santos, Daniel
Freitas, Defensor Stélio Dener, Delegado Fabio Costa, Delegado Marcelo
Freitas, Dr. Victor Linhalis, Félix Mendonça Júnior, Fernanda Melchionna,
Fernanda Pessoa, Fernando Rodolfo, Gisela Simona, Helder Salomão, Juarez
Costa, Lucas Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Maria
Arraes, Maria do Rosário, Marreca Filho, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena,
Nicoletti, Nikolas Ferreira, Olival Marques, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pastor
Henrique Vieira, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pompeo de Mattos, Pr.
Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Renildo Calheiros, Ricardo Ayres,
Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Waldemar Oliveira, Zé
Haroldo Cathedral, Zé Trovão, Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto Silva, Capitão
Alden, Capitão Augusto, Chris Tonietto, Cleber Verde, Clodoaldo Magalhães,
Coronel Fernanda, Danilo Forte, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Coronel,
Dilceu Sperafico, Erika Hilton, Erika Kokay, Fausto Pinato, Flávio Nogueira,
Hildo Rocha, Hugo Leal, Icaro de Valmir, José Medeiros, Julio Cesar Ribeiro,
Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Marangoni, Mendonça Filho, Moses Rodrigues, Nilto Tatto, Rafael *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25753224860012
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FIM DO DOCUMENTO 

Prudente, Sargento Portugal, Soraya Santos, Tabata Amaral e Toninho
Wandscheer.

Sala da Comissão, em .09 de setembro de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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